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REQUERIMENTO 

Considerando que: 

Os Vereadores do PCP tiveram conhecimento de que a CML autorizou estacionamento 

na Rua Delfim de Brito Guimarães, em São Domingos de Benfica, junto ao Hotel 

Coríntia a propósito da realização de um evento numa extensão de 100 metros 

durante vários dias; 

Este procedimento veio aumentar a dificuldade em estacionar naquela zona, 

principalmente para os residentes que lidam com esse problema diariamente. 

Mesmo sendo a reserva de estacionamento paga, retira a possibilidades dos residentes 

terem acesso ao referido espaço. 

Assim, os Vereadores do PCP na Câmara Municipal de Lisboa vêm, nos termos nos 

termos da alínea u) do nº 1 do artigo 35º da Lei nº 75/2013, de 12 de Setembro, bem 

como ao abrigo do disposto no art.º 4º do Decreto-Lei nº 24/98 de 26 de Maio, 

requerer a V. Exa. se digne informar sobre: 

1. Não se tratando de uma instituição de utilidade pública, por que razão 

autorizar o referido estacionamento, quando se conhece as dificuldades de 

estacionamento para os residentes nesta zona e também na cidade; 

2. Foram os moradores devidamente informados de tal procedimento; 

3. Foram garantidos os direitos dos moradores a ter estacionamento noutro local. 

Lisboa 27 de Setembro de 2017 

Os Vereadores do PCP 

 

 

 


